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Senhor Presidente
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ie Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de
s Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso

EA projeto de lei que dispõe sobre a concessão de Prêmio de Incentivo à Produ-

ses — tividade a servidores da Estrada de Ferro Campos do Jordão e dá providên-

cias correlatas.
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Ao fazê-lo, devo esclarecer que a medida decorre

de estudos realizados pelas Secretarias da Administração e Modernização do

Serviço Público, da Fazenda, e de Economia e Planejamento, os quais con-

taram com a aprovação da Comissão de Política Salarial.

Inspira-se, centralmente, a propositura, na política

de meu Governo de buscar, no exercício da atividade pública, a indispensá-

vel parceria que permita o aumento da produtividade e, em decorrência, a

plena consecução das metas colimadas.

Dentro dessa diretriz, pretende-se conceder aos

servidores ferroviários o referido benefício para que, valorizados e estimu-

lados com essa paga adicional, aumentem seu nível de participação e com-

prometimento no trabalho. Tudo isso, naturalmente, repercutirá no aprimo-

ramento do padrão dos serviços e, em última análise, na melhoria dos resul-

tados perseguidos.

Assinalo que o Prêmio será outorgado com base

em avaliação trimestral feita pelas unidades do referido órgão, valendo
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notar que os critérios e condições para tal avaliação deverão ser estabeleci-

dos por decreto.

Importante ressaltar, ainda, que a concessão do

benefício não onerará os cofres públicos, pois os gastos serão cobertos com

recursos próprios do Fundo Especial de Despesa da Estrada de Ferro Cam-

pos do Jordão.

Expostos, assim, os lineamentos básicos determi-

nantes de minha iniciativa, submeto o assunto a essa augusta Casa de Leis.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha

alta consideração.

UAÁS

Mário Covas

GOVERNADOR DO ESTA

A Sua Excelência o Senhor Deputado Ricardo Trípoli, Presidente da As-

sembléia Legislativa do Estado.
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Lei no , de de de 1995.

Dispõe sobre a concessão de Prêmio
de Incentivo à Produtividade aos servidores
ferroviários da Estrada de Ferro Campos
do Jordão, que especifica, e dá providên-
cias correlatas.

O Governador do Estado de São Paulo:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decre-

ta e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o - Poderá ser concedido Prêmio de In-

centivo à Produtividade aos servidores ferroviários em exercício na Estrada

de Ferro Campos do Jordão, ocupantes das funções enquadradas nas Escalas

Salariais 1 e 2, a que se refere a Lei no 4569, de 16 de maio de 1985 e

alterações posteriores, objetivando o aprimoramento da produção e da

qualidade dos serviços prestados no âmbito daquele órgão.

Artigo 2o - O Prêmio de Incentivo à Produtividade

será calculado mediante a aplicação de percentuais sobre o valor correspon-

dente à referência 4 da Escala Salarial 3, de que trata a Lei no 4569, de 16

de maio de 1985 e alterações posteriores, observada a jornada de trabalho

do servidor ferroviário, na seguinte conformidade:

I - Escala Salarial 1:

a) funções enquadradas nas referências 1 a 4 - até

30% (trinta por cento);
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b) funções enquadradas nas referências 5 a 9 - até

40% (quarenta por cento);

c) funções enquadradas nas referências 10 e 11 -

até 52% (cinquenta e dois por cento);

II - Escala Salarial 2, funções enquadradas nas

referências 1 a 3 - até 40% (quarenta por cento).

Parágrafo único - O valor do Prêmio será apura-

do e pago mensalmente, com observância do disposto no parágrafo único do

artigo 6o desta lei.

Artigo 3o - O Prêmio de Incentivo à Produtividade

será atribuído aos servidores ferroviários com base em avaliação trimestral

dos resultados apresentados pelas unidades da Estrada de Ferro Campos do

Jordão, relativamente ao incremento da produtividade e da melhoria na

qualidade dos serviços prestados.

Parágrafo único - Os critérios e condições para a

avaliação a que se refere o "caput", bem como para a atribuição do Prêmio

aos servidores, serão estabelecidos em decreto a ser editado no prazo de 90

(noventa) dias contados da data da publicação desta lei, mediante proposta

da Estrada de Ferro Campos do Jordão.

Artigo 4o - O Prêmio de Incentivo à Produtividade

não se incorporará aos salários para nenhum efeito e sobre ele não incidirão

vantagens de qualquer natureza, bem como os descontos previdenciários e

de assistência médica.

Parágrafo único - O valor do Prêmio não será

computado no cálculo do décimo-terceiro salário percebido nos termos da

Consolidação das Leis do Trabalho.
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Artigo 5o - A Secretaria da Fazenda adotará as

providências necessárias à implantação do pagamento do Prêmio de que

trata esta lei.

Artigo 6o - Fica o Fundo Especial de Despesa da

Estrada de Ferro Campos do Jordão autorizado a custear com recursos pró-

prios as importâncias pagas a título de Prêmio de Incentivo à Produtividade

de que trata esta lei.

Parágrafo único - As despesas de que trata este

artigo poderão onerar, mensalmente, até 1/3 (um terço) dos recursos do

Fundo Especial de Despesa da Estrada de Ferro Campos do Jordão.

Artigo 7o - Esta lei entrará em vigor na data de

suá publicação.

Palácio dos Bandeirantes, aos de

de 1995,

Mário Covas

Divisdo de Orense TOMAMSESÇÃO ve EXPEDIENTEPublie; o “"QIÁRIO
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2. a critério da Estrada de Ferco Campo do Jordão; .

3. quando o servidor ferroviário incorrer em responsabili-

— dade disciplinar.
TÍTULO VIE

Da Estrutura Salarial

CAPÍTULO!

Do Conceito

Antigo 19 — Estrutura salarial da Estrada de Ferro Cam-

pos do Jordão é a distribuição progressiva de todos os salátios

de seus servidores Fetroviários.

CAPÍNULO H

Da Composição da Estrutura Salarial

Anigo 20 — A estrutura salarial clas funções que com-

põem q quadro de pessval da Estrada de Ferro Campos do Jor-

dão é composta de 3 (três) escalas salatiais, na seguinte confor-

midade:

! — Escala Salarial 1 — constituida de 1 (onze) ceferên-

cias numéricas representadas por números atábicos, contendo

cada uma 6 (seis) níveis identificados por algarismos romanos

de la Vi, destinada às funções operacionais e administrativas;

TI — Escala Salarial 2 — constituida de 12 (doze) referén-

cias numéricas representadas por números arábicos, contendo
cada uma 6 (seis) niveis identificados por algarismos romanos

dela Vi, destinada às furwões de chefias operacionais e admi-

nistrativas;

HI — Escala Salarial 3 — constituida de 2 (duas) referén-

cias numéricas representadas pat números arábicos, contendo

cada uma 3 (três) niveis identificados por algarismos romanos

de Ja HI, destinada às Funções de direção e assessoramento.
icq DO k )

=" Antigo 21 — Os valotes dos níveis em cada referência nu-
mérica das Escalas Salatiais ficam Fixados na conformidade do

Anexo II que faz parte integrante desta lei.

TÍTULO VII!

Da Jornada de Trabalho

Antigo 22 — A jornada de trabalho será de 40 (quarenta)

horas semanais.

$ 1.o — Excetua-se do disposto neste artigo a atividade
para a qual a legislação fixa jornada inferior.

$2.o — A Estrada de Ferro Campos do Jordão poderá es-

tabelecer, para as funções que especificar, que a jornada refe-
tida neste artigo seja prestada em sistema de rodízio de perto-

dus diurnos e nocturnos, conforme o caso, incluídos, se neces-

sário, os sábados, domingose Feriados.

TÍTULO IX

Das Subsituições

Artigo 23 — Haverá substituição no impedimento legal e

temporário de exercente a que correspondam atribuições de

comando de unidade administrativa, assim caracterizadas
aquelas de direção, chefia e encatregatura.

TÍTULO X

Das Disposições Gerais e Finais

Anigo 24 -— Quando, em decortência de uma das ormas

de preenchimento previstas no artigo 7.o, o servidor fertoviá-
rio vier a desempenhar outra função, ses-lhe-á assegurado, na

nova, o nivel em que se enconttava na antesivr.

Paságrato Quico — Ocorrendo à admissão para função de
direção e assessoramento, o servidor ferroviário será classifica-

do em um dos níveis da referência numérica correspondente à

função a ser exercida, na seguinte conformidade:
1. no nível ll, se estiver classificado no nível II, BM ou IV

de referência numérica da Escala Salarial | ou 2;

2. no nivel II, se estiver classificado no nível V ou VI de

referência numérica da Escala Salarial 1 ou 2;

Artigo 25 — A diária do servidor Ferroviário de que trata

esta lei será regulamentada por decreto.

Antigo 26 — Denizo de 30 (trinta) dias, contados da data
da publicação desta lei, procederá o dirigente da Estcada de
Ferto Campos do Jordão, mediavte portaria, à destinação das

funções previstas no Anexo E para as unidades que compõem a

estrutura organizacional.

Attigo 27 -- Dos pagamentos decorrentes da aplicação

desta lei, serão deduzidas as impottâncias já percebidas, a par-

sir de 11 de março de 1983, pelos servidores por cla abrangi-

dos.

Antigo 24 — Para atender às despesas resultames da apli-

cação desta lei além da utilização das verbas próprias já cons-

tantes do Orçamento do corrente ana, fica o Poder Executivo

autorizado à abrir ctéditos suplementares até o limite de Ce$

730.000.000 (setecentos e trinta milhões de cruzeiros).

Parágrafo único — Os créditos suplementares de que tra-

ta o artigo serão cobertos na forma do artigo 43 da Lei fedesal

n.o 4.320, de 17 de maiçode 1964,

Autigo 29 — Esta lei e suas Disposições Teansitórias en-

warão em vigor na data de sua publicação, recroagindo seus

efeitos a 11 de março de 1983,

TÍTULO XI

Das Disposições Transitórias

Antigo 1.o — No prazo de 30 (trinta) dias contados da
data da publicação desta lei, a Estrada de Ferro Campos do

Jordão comunicasá oficialmente a cada servidor ferroviário em
atividade que função, dentre as previstas no Quadro de Pes-

soal a que se refere o artigo 3.o, deverá exercer.

Artigo 2.o -— Recebida a comunicação a que aludeo arei- .

go anterior o servidor ferroviário que desejar a aplicação das

disposições desta lei deverá, no prazo de VO (noventa) dias

contados da publicação desta mesma lei, manifestar opção por

escrito.

Artigo 3.o — Na admissão que resultar da aplicação dos

attigos anteriores destas Disposições Transitórias, o servidor

fertoviário será classificado em um dos níveis da referência nu-

mética correspundente à função a ser exercida, de acordo com

o tempo de serviço público prestado a0 Estado. na seguinte

conformidade:

1. — relativamente à Escalas Salariais 1 e 2:

a) nfvel IV — 30 (erinta) anos ou mais:

b nivel II — 15 (quinze) anos ou mais;

e) afvel II —- menos de 15 (quinze) anos;

H — relativamente à Escala Salarial 3:

a) nível E — 30 (trinta) anos ou mais:

b) nível E — menos de 30 (trinta) anos.

Parágrafo único — Para os efeitos deste artigo serão dis-

pensadas, contorme o caso, as exigências dos requisitos e do

processo seletivo de que tratam os artigos 4.o e 4.o desta lei,

tespectivamente,

Antigo 4.o — Aos atuais servidores ferroviários da Estrada

de Ferro Campos do Jordão, que, anteriormente à opção alu-
dida no artigo 2.o destas Disposições Transitórias, eram regi-
dos pelo Estatuto dos Ferroviários, Fica assegurado o direito à

complementação de aposentadoria ou pensão institulda pela

Lei n.o 1.386, de 19 de dezembro de 1951, altesada pela Lei

n.o 1.974, de 18 de dezembro de 1952, e mantida nos termos
do parágrafo único do artigo 1.o da Lei n.o 200, de 13 de

maio de 1974

$1.o— O cálculo da complementação de que testa este
artigo será efetuado cam base no valor do nível da referência

numérica da Escala Salarial em que estiver classificado o servi-

dor ferroviário.

$ 2.o — Ao valor da complementação, calculado na for-

ma do parágrafo anterior, não será acrescido o de qualquer

vantagem, exceto a gratificação “in natura"! na hipótese de o

servidor ferroviário já a ter como direito assegurado.

Antigo $.o — Poderão oprar pelo sistema retribuitório de

que trata esta lei os atuais aposentados e pensionistas da Estra-

da de Ferto Campos do Jordão que eram regidos, quando em

atividade, pelo Estatuto dos Ferroviários.

$ 1.o — A opção prevista neste artigo deverá ser manites-

tada perante a direção da Estrada de Ferro Campos do Jordão

dentro de 90 (noventa) dias contados da data da publicação

desta lei.

42.o — O cálculo das aposentadorias c pensões do pes-

soal abrangido por este artigo será efetuado com base nas de-
nominações constantes dos Anexos Vil e VII] que fazem parte

integrante desta lei, aplicáveis, respectivamente, nos aposem-

tados e pensionistas.

4 3.o — Identificada a Escala Salarial c a referência nb.
mérica aplicáveis, a classificação do aposentado ou pensionista



em um dos níveis da mesma referência far-se-f de acordo com voçe

o tempo de serviço público prestado ao Estado, na forma pre- imEE
vista no artigo 3.o destas Disposições Transitórias.

54.o — Aos aposentados e aos pensionistas da Estrada de

Fecro Campos do Jordão 2 que se refere este artigo fica nssegu-

tado o diteito à complementação de aposentadoria e pensão
na forma prevista no artigo anterior.

Antigo 6.o — Ficam extintos no Quadro de Pessoal da Es-

trada de Ferro Campos do Jordão:

£— ma data da publicação desta lei, os cssgos e funções
que, nessa data, se encontrem vagos;

H — na data a partir da qual produzirem efeitos as op-

ções formuladas com fundamento no artigo 2,o destas Dispo-

sições Transitórias, os cargos e Eunções ocupados pelos tespec-
tivos optantes.

Artigo 7.o — No período de 11 de março de 1983 a 31 de

dezembro de 1984, as valotes dos níveis em cada referência
numética das Escalas Sa ficam fixados de acordo com os

Anexos ll, IV, V e VI que fazem pane integrante desta lei, na
seguinte conformidade:
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bro E. Ei IV, de 1.o de julho de 1983 a 31 de dezem- SEÇÃO, apsgesoveo

de ni Anexo V, de 1.o de janeito de 1984 2 30 de junho ps

IV — Anexo VJ, de 1.o de julho de 1984 a 31 de dezem- suetétco

bro de 1984. Anossnoç Tócnies

Palácio dos Bandeirantes, 16 de maio de 19H3. ANDXO EE

FRANCO MONTORO e que sa roforo o artigo 32 do (et n9 456%. PR

Marcos Gisnnetti da Fonseca, Secretário da Fazenda DSTRUTURA SALARIAL

Caio Sérgio Pompeu de Toledo,

Secretário de Esportes e Turismo

Antônio Carlos Mesquita, Secretário da Administração

Jost Serra, Sextetário de Economia e Planejamento

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de
maio de 19H53.
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Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigo 148, Folha 13
da VHI Consolidação do Regimento Inteno, a presente Vaá IgAso 1/9:56/96
proposição esteveem pauta nos dias correspondentes

às 1oà 5o Sessões Ordinárias (de 2 a 8 de fevereiro de 1996),

não tendo recebido emendas e substitutivos.

DOL. 9 de fevereiro de 1996
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